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Abertura da reunião e observações preliminares da Presidência 

 

1. O Vice-Presidente Jean-Luc Dehaene, que assegura a presidência do Grupo de Trabalho VII, 

apresentou o projecto de relatório final (WD 21) transmitido aos membros em 

8 de Novembro. Jean-Luc Dehaene explicou que o teor do relatório podia ser dividido em três 

categorias: 

 

� Em primeiro lugar, as posições, opiniões e observações a respeito das quais se regista 

algum consenso no Grupo; 

� Em segundo lugar, algumas questões a respeito das quais o Grupo ainda não chegou a 

acordo e que terão de continuar a ser debatidas no intuito de definir uma orientação 

comum. 

� Em terceiro lugar, determinados assuntos evocados no mandato do Grupo de Trabalho, 

mais ainda não debatidos em pormenor. O projecto de relatório contém, todavia, textos 

provisórios sobre essas questões, a fim de impulsionar os debates do Grupo, sem 

prejuízo do seu resultado. 
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2. O Grupo procedeu a uma primeira troca de opiniões sobre o projecto de relatório. O texto foi 

globalmente considerado uma boa base de trabalho; foram sugeridas algumas alterações e 

propôs-se também um maior desenvolvimento dos trechos respeitantes às questões ainda não 

debatidas em pormenor pelo Grupo. Alguns membros apresentaram propostas de redacção 

ainda durante a reunião, enquanto outros anunciaram que iriam enviar ao Secretariado 

sugestões de alterações. 

 

3. A encerrar o debate, o Presidente solicitou aos membros que apresentassem observações por 

escrito, sob a forma de propostas de redacção, até terça-feira, 19 de Novembro, o mais tardar 

(os textos deverão ser enviados a: verena.schubert@consilium.eu.int). 

 

4. Os membros foram convidados a tecer observações, em especial, sobre as secções I-IV e V b) 

–VII e a apresentar as suas posições a respeito dos elementos específicos do mandato que 

ainda não foram debatidos em profundidade pelo Grupo. Os debates consagrados às 

disposições institucionais (V a)) já permitiram clarificar alguns aspectos, mas os membros 

poderão, como é óbvio, apresentar mais observações ou esclarecimentos sobre as suas 

posições na matéria, caso assim o considerem necessário. 

 

5. O Presidente concluiu informando que o Secretariado iria elaborar um projecto de relatório 

revisto com base nos debates realizados na reunião e nas observações apresentadas por 

escrito. O projecto revisto seria enviado ao Grupo antes da próxima reunião, que terá lugar em 

27 de Novembro. 

 

 

 

 

 


